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Émenta do Projeto: Fica instifuído aos hipermercados e supermercddos d

adapbrem 5o/o (cinco por cento) de seus carrinhos de compras as pes9@s com

defrciêncid ou mobiliddde reduzida.

Autor: Evandro Cheroso

A comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão Direito das Pessoas com deficiência e

Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa

do consumidor da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Veíeadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, II. )or', I, e

artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . O{,'ORU,I' EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de l'4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esp€cies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 218 de 2210712025 qve Fica instituído aos hipermercados

e supermercddos a adaptarem 5o/o (cinco por cento) de seus carinhos de compras as

pessoas com defrciência ou mobilidade reduzidd, carcce ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos ^
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse /ocdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

veriflcada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências legislativâs.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do lYunicípio,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Dd Leo islacão co n stitucio na I

Como já dito, a Constituição Federal afirmou ser competência comum de todos

os entes da federação o cuidado com a saúde e a assistência pÚblica, bem como a

proteção e a qarantia das pessoas portadoras de deficiência (art. 23, II, CFl88), sendo

a competência legislativa concorrente em relação à proteção e à integração social das

pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XiV, CFl88).

O projeto pode pÍosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Muniopios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica I'lunicipal. Por

intêresse local entende-s€:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nâo fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute dirêta e imêdiatamente na vada

municipâl é de interesse iocã|". (CASTRO Jose Nib de, in Direito Municipal Positavo,4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

O Supremo Tribunal Federal reconhece a comp€tência do Estado para legislar

scbte o tema, in verbis.
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AÇÀo DRE-IA DE INCoNSTITUCToNALIDADE. PARÁGRÂFo úNtco Do ÁRT- ? DA LEI

N. 7.s08/2013 DE ALAGOAS. DIREITO DE ACESSIBILIDADE DE PFSSOAS COM

DEFTCÉNCIA: LEI PEI-A QUAL SE OBRIGÂ A DISPONIBILIZAçÃO DE CADEIRAS

ADAPTADÀS PARA ALUNOs COM DEFICIÊNCh FÍSICA OU MOBILIDADE REDUZIDA,

PRoPoRCIoNALIDADE Do NÚMERO DE CADEIRAS A SER DXSI,,ONIBILIZADO,

ÍNTERPRETAÇÃo coNFoRME À coNsrrrurÇÃo DA REpú'BLtcA. AÇÀo DIRETA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Constitucional a iniciâüva do legislador alagoano para

€ditãr a tei estadual n. 7.508/2013, pela qual se deteÍmina que 06 estabetecimentos de cÍlsmo

fundamental, m&io € supe or, púbücos e pÍivados, e cuÍsos de extensão disPonibilizem

"cadeins adaptadas para alunos portadores de deficiência fÉica oü mobüdade r€duzida" (ârt.

l'). 2. D€sproporcionalidad€ da deÍiniçào normativa do número de cadeiÉs a ser

disponibilizado: inteÍpretâção confoÍme ao pará8Íaío único do art.2'dâ [ci estadual n.

7.508/2013 parâ se entender que a erpÍessão "número de alunos Íegularmente mâhiculados eÍn

cadâ salâ" se refere à quantidade de alunos com deficiênciâ Ílsicâ ou mobilidade reduzida. 3.

Açào diÍeta parcialmente pÍocÊdenE para daÍ inteÍpÍetação conforme à Constihrição da

República.

Da Leaisldcão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. A Lei Federal no

13.L4612015 institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, cumprindo a competência

da União para legislar sobre o assunto. Logo, pode o Município, com base no interesse

local (b€m- estar dos munícipes com deficiência ou mobilidade reduzida),

complementar a legislação federal para determinar a obrigatoriedade pretendida do

Projeto de Lei em análise a esse grupo.

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.
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A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

A uto n om ia dos M u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente politico em editar suas póprias

normatizaç&s legislativas, dispor sobre seu governo e orqanizar-se

administÍativamente.

Corolário logico desta autonomia vem conúdo no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos ltunicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tritÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polítia, administrativd e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

Município:

Art. 165 - O Município garântirá ao portador de dêficiêncaa, nos termos da lei

I - paÊicapaÉo na formulação de politicas para o setori

ÉEÇ. cê|. P&ha@ dê Medeú6 dú, cerÍô - c^ra PosÁ! 152. Têl (32)3€3963050-CEP36130_015_Munáê MG
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O princípio da aúonomia municipal expressa-se, especaalmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição tueral. O primeiro deles contempla a aúonomia política,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu incjso l, ao atribuir aos Municipios cmpetência para legislar sobre

assunto de intercsse tocal. conferelhes autonomia administrabva. Essê mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para insütúir e anecadar os t butos de sua

competência, bem corno aplicar suas rendas, contempla a aúonomia financeira (/4 BÀRRETO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9),
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II criaGo de progÍamas de prevenÉo e atendimento especializado, para os portãdor6 de
deficiência físicá, sensorial ou mental, bem como de integrado social do adolêscente portâdor
de defrciência, mdiantê o treinâmento pêra o trabalho e a convivência, e a facilitàção do
acesso aos bens e serviços colêtivos, com â eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônacos;
III - a leidisporá sobre normas de construção dos logradouros e dos ediírcios de uso público, a
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoías de deficiência.

§ 10 - o Poder Público estimulará o investimento de pessoas físicas e juríCicas, na adaptação e
aquisição de equipamentos necessirio ao exercício profissional dos trabalhadores de
deficiênciô, conforme dispuser a lei.

§ 20 - Ao servidor público que passe à condiÉo de deficiente no exercicio de cargo ou fundo
pública, o Município assêqurará assistência médica e hospítalar, medicamentos, aparelhos e
equipamentos necessários ao tratamento e à sua adaptação às novas condações de vida.

§ 30 O Poder Público implantará organasmo executjvo da polítaca de apoio ao poÉador de
deficiência.

§ 40 - O não oferecimento do atendimento especializado ao portador de deficiência, ou sua

oferta írregular, importa em responsâbilidade da âutoridade competente,

Do mérito do oroieto

A iniciativa legislativa harmoniza-se plenamente com o ordenamento juríCico

nacional.

No tocante à iniciativa, não há criação de nova atribuição para o Poder

Executivo.

Em situação análoga à ora analisâda, o Tribunal de lustiça de São Paulo se

manifestou pela constitucionalidade da lei municipal:

AÇÀO DIRETA DE TNCONSTITUCIONÀLIDADE. tei Lstadual n' 6.674/m1a, 4R torr|a

obrigatória, em todos os supermeÍcados e congêneres, a adaptação de 5% (cinco por cento) dos

carrinhos de coúpras à.rianças com deficiência ou mobilidade reduzida. Ausencia de vício.

Competência con.oÍÍente. InocorÍéncia de aftonta aos principios da úonomiâ, da razoabilidâde

e da pÍoporcionalidade. ConfoÍme prevé o disposto no art.24, Xry, da Constituição FedeÍôI,

comPet€ à Uniào, aos Estados e ao Distrito Federâl/ concorrentemente, .'stabele.eÍ norúâs sobÍe

proteçáo e integração social das pessoas portâdoÍas de deficiência. Sustenta a autora que houve

ofensa ao principio da isonomia, pois a lei nào foi extensiva a todo comércio varejista,
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limitandGs€ a impoÍ obrigaçôes a uma parcela especifica da atividade, ou s€ja. hipermercados,

supermeÍcados e estatelecimentos congênercs. Não se bata de diÍerenciações arbitráÍias ou

discriminações absuÍdas. A diÍerenciâçào feitá peto leSislâdor ou s€ja, â impoGiçào de medidas

a hipermer.ado§, a supermercados e â estabele.imentos congêneres é jlrstificada. Nota-se que â

lei em tela foca estabelecimentos giandes e dotâdo6 de erpÍeseivo podeÍ fiÍân€efio, dotados dê

grândes ihstâlações, em que o d€6locamento humano e de compras exige esforço físico maioÍ.

De outxa banda, as ategaçô€s de que a lei em quesEio é desarrazoada, pois beneficiariâ

exclusivafiente as cÍianças em desfavor dos adultos e que anrbos neGssitam de cuidados

espe{iâis, ou mesmo que tal medida prerudicaÍá aquelas pessoas que nec€§sitam de caÍrinho de

compÍas, não prosperam. I$o poÍqüe o Estatuto da Pe5soa com DeÍiciência, que fixa pÍincrpios

e normas gerais, reconhe(e a criança como espêdalmente vulnerável e tâmhm Íecon}ece que né

deveÍ do Estâdo, da so.i€dade e da famítia assegurar à pessoâ com deficiênciâ a efetivaçâo dos

seus direito6" (artigos 5', parágrafo úni.o. e aÍti8o 8" do Estatuto). Tambem não §€ vislumbÍa

ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionâlidade. O obieto da lei

em testilha mostrou-se apropriado à necessidades exigidas pela situação concÍeta. Nâo há

qualqueÍ dêsequilÍbÍio entre a imposiçâo contida na lei e o fim almêiado Pela legislâçào,

bndenr€6 â proteger direitos da p€ssoa .om deÍiciênciâ ou com mobilidade Íeduzida. De outÍa

banda, a I-€i Estaduâl n" 16.674/2018 tâÍÍtl,érn nâo se mostÍa inconstitucional em virtude da

ausênciâ de regulamentação do carrinho adaPtado com ôs§entos Para crian(as PoÍtâdoras de

deficiência ou com mobilidade reduzida. O âlegado vício dc inconstitucionalidade em viÍtude

dâ falta de rêgúlamenta(ão da lei sobÍedita, padronizando o "formato" do carÍiúo, inerjste.

tÉmbÍemos que a Constituiçào define o pÍocesso foÍmal de elaboÍação das leis que estritamente

deve seÍ se8uido paÍa qu€ tenhâm validade, bem como a observância de lirnite§ materiais no

conteúdo ali inserido. O Íato de o legisladot, quando da elaboração dâ Iei, nào teÍ desoito o

"padrão" do carrinho, por si só, não pode desencadear a de<laração de iÍrcons_ titucionalidâde

do pÍeceito legal. Ressaltô-se que o Poder Executivo Pode, ainda, regulamentaÍ a leiem questão

Nouho giro, â âlegada impossibilidade de fis.aliza(ào do cumPrimento da imPosição, oü a

indevida imposição de multa ao6 estâbelecimentos, por parte dos óÍ8àos resPonsávei§, ante a

não re8ülamentação da norma, não conÍi8üÍa vicio de incoÍl§titucionalidade, devendo eventual

discussâo acerca da validade da punição ser argüida em sede pÍópria. Açào julSadâ

imprccedente, cassada a liminar. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidadê 210507!

97.2018.8.26.0000; RelatoÍ (a): Ate)( Zilenovski; Órgào lulgador: Órgao Especial; TÍibunal de

lustiça de São Paulo - N/A; DatÂ do.lul8amento: 03/ l0/20r8, Datâ de Registro: 04/ 10/ 2018).
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ÁCão Direta dÊ lnconstitucionalidade. ],Ij].5.4A7/2013, do municíPio de Catanduva, disPondo

sobre a obrigatoriedade da disponibilização de câdekas de roda§ PÂía portadores de deíiciên'ia

e mobilidade Íeduzida em suP€rmercados e hipeÍmercados da Íegião Alegada violaçâo dâ

haÍmonia entÍe os podere§, vício de iniciativa e sobrecâÍga ao erário. 1. O texto da lei em e''ame

não traz imposição de obriSaçâo à AdmintutÍação P'iblica, tiio Pouco prêvê Sasto§ Público6 PaÍa

o cumprimento do programa qle in§tituiu, não §e mostÍando Per6nente alegação de vi'io â êsse

propósito. 2. Nào se vislumbÍa invasâo à comPetência legislativa do PrcÍeito Municipal, cuio rol

dê assunbos de at}ordagem a ele privativa vem taxativamente descrito no § ?, do arhSo 24, da

Constituição Lstadual, a exemplo do disposto na Câíta Magna, em seu aÍti8o 61, § 1".

Competência coÍrcorrentÊ pârâ legi§lâr sobre o tema. (ADI 206368É4.2014.8.26.0000, iulS

gO / 07 / 14, ()ígão Esryial, Relâbor: D€sembaÍgadoÍ VandeÍci Álvares)

Portanto, verifica-se que a proposição reflete a competência legislativa

municipal e foi deflagrada por autoridade competente, dada a iniciativa legislativa

concorrente do caso, não havendo, ainda, qualquer óbice constitucional de natureza

material e formal que possa impedir a sua tramitação por esta Cnsa Legislativa.

Aliado a isso na cidade de Juiz de Fora há legislação em vigor de matéria

idêntica desde de 2018, a saber:

cÂltARA Mr Nt( |PAL DD Jtrtz Íru roRA

ProDosicto: PLUI - Proi.to d. t,êi
Número: 25?/2017 ' P.oce$o:1808{0 20Ol

Rf, DAÇÂO FI]\ÂUÂt TÓGRAfO

Proj.to r" 257,2017, d. âtrlori. do V.r..dor J$é Mstrsü.to riorilo.

PROJi]TO DI] I,EI

Dispõ. robÍ.. ohri8.tori.d.d. d. süperm.Ícrdos. hip.rr..crdo3 . .st b.l..iDctrloi timil.r.r do Mríi.ipio deJri,d. For. dc

dhponibilizr.en crrriíhG d. .ompr$ td.pt.dn à3 gNo.3 com deficiên.ia. dl oülrrs P.ovidêtrciit

Â ('imúa Municipal d. Juir dc lroru rfrord

Âr!. lô !'i(m os suprmcrcadôs. hipemcEldos c ç!1áhclsimentc simi1a6 do Municipio dc Juiz d. ljoE ob.i8âdoi à disPonibiliftm cMinho§ dc

comprÀs adaplâdôs às pessoÀ com doficiêncb-
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Prrítr.fo úrho. Pam fins d. atender ao opüt d6e ani8o "consid.E-* pcse8 com dêficiéícis aquclâ que teln imp€dim.nto de lonSo p.!". dc

natuí.7â íIsic4 úeíls1, iírcle.tual ou sensrial. o qusl, em inteÍasno com umâ ou mais barrcirq podê obsttuir sua p€nicipasão plmÂ ê eleliva nâ sicdad. ,

iSualdad. de @disõ6 com as dcmâis pcsMs'. nos &.mos dâ Lci Fcdcrrl .' 13.146. de 6 dcjulho d€ 2015 (Élstslüio d. Pesa com Dêficiência).

A.l. 2o P@fins de cnqu&drrheíto ncsúl l.ci ficom obn8ados ú disponihiliurrem cúinhos os $pemeMdos hip.meMdos e lstÀbêlecimcnhs
similarcs qu. ocupcm árca â(ima de 800 (onocontos) mêrros quaúados.

P.rl8r.fo ó.ho. Â quetidade d. trinhos disponiveis srá nâ pmporção de 2olo (dois) por @1o do lolâl d. c!Íirtros cxisícnrês no eíab€l.cimmto
pm a clinrel& âtÍEdondaÍdcse parã o nümcro inciro uprÍioÍ

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ÂÍt l. Os estâb.lecimcnbs r.râo ó (*is) mcscs pM ad.quaçÀo das condiçaEs cxiSidas n.sta t i. a conlrr d! drlâ dc suâ püblicaÉo

Art,lc o não cumprimenlo desta t i, ind.p€nde,lt€ de ouúas p€nalidâdesjá prêvisto§ submel€Íá o infÍator a:

| - âdvcíênciâ cscri@ cslabêlecêndo pr.ro dc 30 (úhr,) dia p@ cunpriMto:

rt - mulca d€ RJ2.000,m (dois mil Eájs). cm ce dc rcincidéncia r'Àasondo pârâ Rt5.000,m (cin@ dil Í!âis);

llt - crssâçáo dê Âlvará ou Licaça pm a alividldo.

^rL 
5" Eía L€i €nr. crn vigor m dslâ de s'râ publicâdo.

Palá.io Barbos t-imÀ 22 dc agosto dc 201 8.

ROITRIGO CABROIRA DE MATTO§

PÍ.sideil€

L[IV OTÁVIO FERIIANDf,§ COELIIO

l'Se.rcláÍio

4- DA COÍ{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compÍometida com os interesses

coletlvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstjfucionalidade, em raáo dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocânte à iniciativa,

pode-se aflrmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar início ao processo, apresêntando o poeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéÍia estritamente administrativa afeta ao Poder

Píáç2 cel. P*h&o do M€n6úos íÉ, Centrc cÁ a PosrÁL 1 52 - Iol (32)3339&3050-c€P33330-015-Munáé.MG
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Executivo. Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 218

de 2210712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-,

devendo o mesmo orosDerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho

técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membÍos da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriÍicarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oeÍmanentes,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l\4unicip Muriaé/MG parad

RANGEL IYARTINO RA PAIVA . ente

[4UNIQUE HELENA NHA ES (I4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - I4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SupJenter

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça - Composição art.83 RI.

' Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

PÉÉ Cêr Pach@ dê MêdqÍoú íB cênrrc.c^uPcÍaLr52-Têl (32)36396-3050-CEP36330{15-Munáê À,tG
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cÂnTARA MUNICIPAL DE MURIAE

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votaÇão



CAMARA M ICIPAL DE MURIAE

N4ARI BILA - Presidente

DEV - Relator

ANTÔNIO A (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANG

Comissão de Admin

14UNIQUE HELENA

KERLIM

Com. Dirêito das Pessoas

IVONETE

UZA (CLEISSINHO) - suplente'z

Pública - composição art 83 RI.

SILVA (LÉo PEREIRA ) - Presidente

ASSIS - Relator

SOU

CUNHA A (MUN SAUDE) - Relator

LI I\,14 ARAUJO (KERLI14 PROTETOR) - Membro

IVONETE LACERDA DE - Suplente3

mposição aÉ. 83 RI.

CHRISTIAN TANUS BAHIA - MEMbTO

--z-
censoru rrnnelflnrrr-l r'rrro - suprente4

Com. Abastecimento, Ind. Com. Ag.op. e Def. Consumidor - Composição art 83 RI.

I
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PROJETO LEI o: 218/2025

Proto€olo no: 2687/2025 - Datat 2210712025

Objêto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apres€ntada: Ementa do Projeto: Fica instituído àos hipermercddos e

supermercados a addptarem 5o/o (cinco por cento) de seus carrinhos de compras as

pessoas com deÍiciência ou mobilidade reduzida.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legitima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontad€ do oovo, aoui efetivada oor meio ^

n1

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos repres€ntantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões soclais e polÍlicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pnç. Cd P&rl@ de M€dciÍê. rÉ, cotío - c^ru PosÍ 1 152 Tor (32) 363e6405Í! CEP 36 3tO-O15 , Munâé . [rG
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

n iÂn.iâ ri^ Prôirtô.^mnêtê ãn< qê h^rêc Vêrêâílôrê< Ê qênhôrã Vêrêâ.|ôrãn

enouanto o DaÍecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. veriflcar a viabilidade da apÍovação. respeitando-se para tanto,

as formalidades leg?is e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exôrado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho lurídico

OAB/lvl

5 "O Fr*er enitido pr procuradü ou advogado de óryáo ú administração púUEa não é ato

administrativo. Nada n ais é do que a opinião ehitida Êlo oÊBdor do direito, opinião &nicoiutílica,

q@ orientará o administrador na tomada h kisão, na prátitz do ato administratiq que se consti'ui

oa exeuéo ex ofrcio dd lei, I'la oprtunÁúde fu iulganêno poquanto ehvolvifu na 6F*r? simpla

pâtwt, ou e.ja, ato opinativo qte Neria sL ou não, @nsrkrado Flo adhinistrador," (Mandedó &
Seguran9 no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l'lin. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

da Câmard

3
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

pAREcER DA courssÃo - cÂMaRA MUNrcrpAL or munilÉ/Díc

A Comissão Direito da§ Pessoas com Deficiência da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, )0ü

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno,

Vale destacar que o projeto de lei é relevante e oportuno. Da mesma forma, a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deflciência; a qual, como

já ressaltado, possui status de norma constitucional, determinou aos Estados Partes a

obrigação de tomar as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com eficiência

o acesso/ em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está

de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e

Estadual, sendo materialmente constituciônal.

I _ DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-sê o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art l7O. Lido êrn pleúÍio, o pÍoiêto seÍá disEibuído às Comis6õês peÍmânente., quê

cuidaÉo dê epnêsêntrr llaneofi à Mesâ, sêndo que, tendo assim ocorrldo, o píoieto sêÉ
indúAo nâ ordêrn do dia para discússão e yotação, @nÍormG sêgg€:

§ 10 Em regra, os proletos de lei e de resolução passâm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1á (primerra) discus$o, podendo ser:

â) rejeitado;

b) aprovãdo, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das Comissõesj

PÍaçá cer Pach€@ de irêdêÍos, gú, cenrc c^xrpmüL rsz Tê i-)363o6aoso.cEp36sso01s Múrâé Mc
E-lran 6m/a@márrmumê mo oov b. - StêOfoái w 6mâÍamu@e m oov br



I
CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

d) recebeí eÍnendàt subeínendas ou 9uHÍtutivos em PlenáÍio.

I - Se o PÍojdo é íeieitado seguiná pard a Se{Íetâíã dâ Cámàrâ parâ aíquM.mento;

ll - Nà hipotêse ck9 ser aprovado sem emendas, será envjado à Mesa Diretorâ para, nas reuniihs

subsequentes, ir à 2a e la vdâÉes;

Ill - se for apmvado com emendas das Coínissõe9, sêriá envhdo à Comassão de RedaÉo pârê

elôborado de ópia da redação do venciro, ou seja, a nova redaÉo do pÍoieto com a§ emendas

ôprovadas no 10 (priÍneiío) turno de votado, pôrâ que este retorne ao Plenário;

§ 3o - Havendo aprêsentado de emendas em Plenário, o PÍojeto ÉiÍá dà pauta, sendo remetjdo, com

as emefldôs, às comissõês Permanentes competentês, apos o que, eínitidos os pareceres, retomará à

fteín do Dia pâ.a aprecaação pelo Plenárioj

§ 4ô - O proÉ'to que rêceber emeodas êm Pleúrio retomará às comis§&s e voltará à pauta áindâ em 1ã

(primeir3) discuisão, podendo ser:

â) aprovado com emendat hipote§ê em que será enviôdo à comissão dê RedaÉo pârâ elaboração dâ

redaÉo do venrjdo;

b) aprovado, tendo as emendàs rejeitadãs, seguÍá paÍa a Secretaria paía ir à 2a discussão e votôção

II - DAS EMENDAS

com base em todos os aspectos acima dellneados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necesúrio, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo l54 determina

esDecificar oue serão substi s ou aolutinativ s. deve Dreva r a 1aoue

(primeira) Emenda aPresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como âcesóriâ de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelam€nto de parte da proposição;

plDcd P*nêo de tbdàG ed cel,o cr.P6Ír.r52 Íê (i2) 36396_3050 CEP3a3300r5'MJiaá MG
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II - substitutavê - é aquela apresentada como sucedânea de parte ê uma propo§ição e que

tomará o noÍne de "§ubstjtúivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

IIt -âditiva - a que acrescentá algô à pro@si(Éo;

IV - de redaÉo - aqueh que altera somente a redaÉo de qualquer proposkÉo.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabiltdade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Munictpal de Muriaé/MG, datd da votdção em plenário.

CASSIA RIBEIRO DE idente

I,IUNIQUE H CUN AL ( r.1 DA SAUDE) - Relator

KERLIM M.DE ARAUJ (KERLIM PROTETOR) - l4embro

IVONETE LACERDA DE ASSIS - Súptente6

Com. Direito das Pessoas com Deficiência - Composição art. 83 Rf.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

l.4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao finâI, no uso

de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de deíinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contÉrio do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veíficados vícios quanto à técnic! legislaüva

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Adeínãis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados,

Prao C.r P*,1@ d6 Medêios 3/d Cmt! ' Cr+Pos1r 157 Têl r3',)3€30ê3050 c'P )6330 015 Mun& l'iG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao finâl subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação Íindl do Projetq para ser discutidâ e votdda, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imen to.

IV . PARECER FINAL

Eíe é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lel, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros amente formais em atencão e

ri
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Muriaé, data da votaéo

em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - PTesidente

IA - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

nrutÔruIo eotsott DUARTE - suptentes

Comissão de Redação ê Assuntos Diversos - Composição ârt, 83 RI.

7 ,erá admttida efiendd à tdaçáo frndt com a frnalndade ayclusiva de otdenal a mdtéda, cornigi a

lingudgem, os eng@nos, as @ntrddifu ou pra aclaar o seu te,<to.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

CH
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